
Parágrafo único - No desempenho de suas funções,
o Conselho Fiscal, que se reunirá mensalmente, poderá
requisitar e examinar livros e documentos da SPPREV
que se fizerem necessários, bem como, justificadamen-
te, solicitar o auxílio de especialistas e peritos.

Artigo 17 - A representação judicial da SPPREV,
com prerrogativas processuais de Fazenda Pública,
será exercida pela Procuradoria Geral do Estado, a
qual exercerá, também, representação extrajudicial,
consultoria e assessoria jurídica, cabendo-lhe a emis-
são de pareceres conclusivos acerca da legalidade dos
atos praticados, a ser estruturada conforme ato con-
junto do Procurador Geral do Estado e do Diretor Presi-
dente da SPPREV.

TÍTULO IV
Das Disposições Gerais e Transitórias
Artigo 18 - Os Diretores poderão delegar as atribui-

ções que lhe são próprias com a anuência prévia do
Diretor Presidente.

Artigo 19 - As movimentações financeiras deverão
ser aprovadas pelo Diretor de Finanças em conjunto
com outro Diretor Executivo da entidade.

Parágrafo único - O Diretor Presidente poderá bai-
xar ato de delegação da competência prevista neste
artigo, fixando alçadas máximas para as autoridades
delegadas.

Artigo 20 - Os contratos e outros instrumentos que
gerem obrigações para a SPPREV deverão ser assina-
dos em conjunto pelo Diretor Presidente e outro Dire-
tor Executivo da entidade.

Artigo 21 - Os serviços de apoio necessários à efe-
tiva estruturação e funcionamento da SPPREV poderão
ser terceirizados, após prévio parecer técnico-jurídico,
observada a correspondente legislação de regência.

Artigo 22 - O efetivo início de funcionamento da
SPPREV dar-se-á mediante ato do Secretário da Fazenda.

Artigo 23 - A estrutura organizacional do Instituto
de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP atende-
rá, durante o processo de estruturação e instalação, às
necessidades da SPPREV.

Artigo 24 - O crédito suplementar, previsto no arti-
go 41 da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho
de 2007, será alocado no orçamento do IPESP.

Artigo 25 - A SPPREV poderá, durante os 24 (vinte
e quatro) meses subseqüentes à sua instalação, solici-
tar a colaboração onerosa, mediante afastamento, de
servidores públicos, de militares do serviço ativo e
empregados de órgãos ou entidades integrantes da
Administração Pública Estadual, para o exercício de
atribuições compatíveis com os respectivos níveis de
formação profissional.

Parágrafo único - A despesa decorrente do afasta-
mento de servidores públicos, militares do serviço ativo
e empregados da Administração Pública Estadual, sem
prejuízo de vencimentos, salários e demais vantagens,
será ressarcida ao órgão ou entidade de origem pela
SPPREV. (Publicado novamente, por ter saído com
incorreções)

DECRETO Nº 52.102, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a constituição da Companhia
Docas de São Sebastião e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de regulamentar o
Decreto-Lei nº 63, de 15 de maio de 1969, que dispõe
sobre a constituição de sociedade anônima com a
denominação de Companhia Docas de São Sebastião e
dá outras providências;

Considerando a assinatura, em 15 de junho de
2007, de Convênio de Delegação do Porto de São
Sebastião da União para o Estado de São Paulo; e

Considerando a necessidade de estruturar, em ter-
mos organizacionais, a Companhia Docas de São
Sebastião, para exercer a administração do Porto de
São Sebastião como autoridade portuária,

Decreta:
Artigo 1º - A Companhia Docas de São Sebastião,

constituída sob a forma de sociedade anônima, vincu-
lada à Secretaria dos Transportes, com personalidade
jurídica de direito privado, terá por finalidade precípua
administrar e desenvolver a infra-estrutura do Porto
Organizado de São Sebastião delegado pela União ao
Estado de São Paulo pelo convênio firmado em 15 de
junho de 2007.

Artigo 2º - A Companhia Docas de São Sebastião
funcionará sob o regime de capital autorizado, que
poderá ser composto por ações ordinárias e ações pre-
ferenciais nominativas, sem valor nominal, de acordo
com o que dispuser o seu estatuto social, podendo o
Estado integralizá-lo em dinheiro ou em bens e direi-
tos, na forma da legislação vigente.

Parágrafo único - Poderão participar do capital da
sociedade outras entidades públicas ou privadas,
mediante prévia autorização do Conselho de Defesa
dos Capitais do Estado - CODEC, desde que o Estado
de São Paulo mantenha a titularidade direta da maio-
ria das ações com direito a voto.

Artigo 3º - A Companhia Docas de São Sebastião
terá sede e foro na cidade de São Paulo.

Artigo 4º - Compete à Companhia Docas de São
Sebastião:

I - executar as atribuições constantes do convênio
de delegação de 15 de junho de 2007, firmado entre a
União Federal, por meio do Ministério dos Transportes
e o Estado de São Paulo, nos termos da Lei federal nº
9.277, de 10 de maio de 1996;

II - construir, reformar, ampliar, melhorar, manter,
arrendar e explorar a infra-estrutura do Porto Organi-
zado de São Sebastião;

III - exercer a administração do Porto Organizado
de Sebastião.

Parágrafo único - A atividade portuária reger-se-á
pelas Leis federais nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993
e nº 9.277, de 10 de maio de 1996.

Artigo 5º - A Companhia Docas de São Sebastião
será administrada por um Conselho de Administração
composto por até 6 (seis) membros e por uma Diretoria
Executiva, composta por até 4 (quatro) membros.

Artigo 6º - A sociedade terá um Conselho Fiscal
permanente, composto de 5 (cinco) membros titulares
e 5 (cinco) membros suplentes.

Artigo 7º - Constituirá receita da Companhia Docas
de São Sebastião:

I - os recursos arrecadados por serviços prestados e
pelo arrendamento e fornecimento de infra-estrutura
dos bens sob sua gestão a outras entidades públicas e
privadas;

II - as dotações consignadas no orçamento do Esta-
do e os créditos abertos por leis especiais;

III - o produto do recolhimento de impostos, taxas
ou contribuições que a lei lhe destinar, total ou parcial-
mente;

IV - o produto de multas e emolumentos em geral;
V - o produto da alienação ou locação de bens

móveis e imóveis;
VI - os juros de depósitos bancários e outros rendi-

mentos de aplicações financeiras;
VII - os legados, donativos e outras rendas even-

tuais;
VIII - as transferências oriundas da União, do Esta-

do e de Municípios;
IX - as transferências decorrentes de contratos,

convênios e outros ajustes com órgãos públicos e enti-
dades privadas de gerenciamento, supervisão, fiscali-
zação ou fomento às atividades portuárias;

X - os recursos financeiros oriundos da concessão
ou permissão dos serviços inerentes às atividades por-
tuárias;

XI - a remuneração proveniente do uso da infra-
estrutura aquaviária e terrestre, de armazenagem, de
contratos de arrendamento de áreas e instalações, de
aluguéis e de projetos associados, bem como de apli-
cações financeiras oriundas de atividades complemen-
tares;

XII - outras receitas permitidas em lei.
Artigo 8º - O patrimônio da Companhia será cons-

tituído dos bens que lhe forem repassados e dos que
por ela forem adquiridos.

Artigo 9º - Para a consecução de seus objetivos, a
Companhia Docas de São Sebastião poderá efetuar
operações de crédito com entidades nacionais ou inter-
nacionais, contraindo débitos em moeda nacional ou
estrangeira, bem como emitindo títulos representativos
de sua dívida, na forma da legislação vigente.

Artigo 10 - A política tarifária da Companhia será
definida pelo Poder Executivo estadual.

Artigo 11 - A Companhia Docas de São Sebastião
não poderá receber do Estado transferências voluntá-
rias de recursos para o custeio de despesas operacio-
nais.

Artigo 12 - O regime de trabalho dos empregados
da Companhia será o da Consolidação das Leis do Tra-
balho.

Parágrafo único - A Companhia fica autorizada a
efetuar a contratação temporária de empregados até a
realização de concurso público, obedecidas as formali-
dades legais pertinentes.

Artigo 13 - Para atender às despesas decorrentes
da execução deste decreto, a Secretaria de Economia e
Planejamento providenciará a abertura de crédito adi-
cional à Secretaria dos Transportes, destinado à cober-
tura das despesas necessárias à constituição e instala-
ção da Companhia Docas de São Sebastião e sua incor-
poração ao orçamento do Estado.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.103, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria dos Transportes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado, à vista do disposto no Decreto nº 52.102,
de 29 de agosto de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria dos Transportes:
I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Departamento Hidroviário;
III - Agência Reguladora de Serviços Públicos Dele-

gados de Transportes do Estado de São Paulo -
ARTESP;

IV - Departamento de Estradas de Rodagem - DER;
V - Departamento Aeroviário do Estado de São

Paulo - DAESP;
VI - Desenvolvimento Rodoviário S.A. - DERSA;
VII - Companhia Docas de São Sebastião.
Artigo 2º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-

de Orçamentária Administração Superior da Secretaria
e da Sede o Gabinete do Secretário e Assessorias.

Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa da
Unidade Orçamentária Departamento Hidroviário:

I - Centro Técnico Operacional;
II - Centro Administrativo.
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 46.746,
de 7 de maio de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de agosto de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de agosto de 2007.

DECRETO Nº 52.104, 
DE 29 DE AGOSTO DE 2007

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte inte-
restadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, que instituiu o Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - “Simples Nacional”,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante indicados do Regulamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490 de 30 de
novembro de 2000:

I - o artigo 51:
“Artigo 51 - Fica reduzida a base de cálculo nas

operações ou prestações arroladas no Anexo II, exceto
quando praticadas por contribuinte sujeito às normas
do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tribu-
tos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”, em
conformidade com suas disposições (Lei 6.374/89, art.
5º e Lei Complementar nº 123/06).(NR);

II - o “caput” do artigo 52, mantidos seus incisos:
“Artigo 52 - As alíquotas do imposto, salvo exce-

ções previstas nos artigos 53, 54, 55 e 56-B, são: (Lei
6.374/89, art. 34, “caput”, com alterações da Lei
10.619/00, arts. 1º, XVIII, e 2º, IV, § 1º, 4, e § 4º, Lei
6.556/89, art. 1º, Lei 10.991/01, art. 1º, Resoluções do
Senado Federal nº 22, de 19-05-89 e nº 95, de 13-12-
96 e Lei Complementar nº 123/06):” (NR);

III - a alínea “c” do inciso I do artigo 63:
“c) devolução de mercadoria, efetuada por estabele-

cimento de contribuinte sujeito às normas do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional”, ou por estabeleci-
mento sujeito a regime especial de tributação sempre
que for vedado o destaque do valor do imposto no docu-
mento fiscal emitido por esses estabelecimentos;” (NR);

IV - o item 1 do § 24 do artigo 127:
“1 - por contribuinte sujeito às normas do Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional”;” (NR);

V - o “caput” do artigo 263:
“Artigo 263 - As operações ou prestações enqua-

dradas no regime de sujeição passiva por substituição,
destinadas a estabelecimento de contribuinte sujeito
às normas do Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Sim-
ples Nacional”, submetem-se regularmente à retenção
do imposto incidente sobre as operações ou prestações
subseqüentes.” (NR);

VI - o inciso II do artigo 264:
“II - estabelecimento paulista, quando a operação

subseqüente estiver amparada por isenção ou não-inci-
dência;” (NR);

VII - o inciso III do artigo 269:
“III - do valor do imposto retido ou da parcela do

imposto retido relativo ao valor acrescido, referente à
saída que promover ou à saída subseqüente amparada
por isenção ou não-incidência;” (NR);

VIII - o “caput” do artigo 316:
“Artigo 316 - Na prestação de serviço de transporte

de carga, com início em território paulista, realizada por
transportador autônomo, qualquer que seja o seu domi-
cílio, ou por empresa transportadora estabelecida fora
do território paulista, inclusive a optante pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional” e não inscrita no
Cadastro de Contribuintes deste Estado, fica atribuída a
responsabilidade pelo pagamento do imposto ao toma-
dor do serviço, quando contribuinte do imposto neste
Estado (Lei 6.374/89, art. 8º, XXI, Convênio ICMS-
25/90, cláusula segunda e art. 13, § 1º, inc. XIII, al. “a”,
da Lei Complementar n° 123/06).” (NR);

IX - o item 3 do § 2º do artigo 316:
“3 - enquadrar-se como contribuinte sujeito às

normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacio-
nal”.” (NR);

X - o “caput” do artigo 317:
“Artigo 317 - Na prestação de serviço de transporte

rodoviário de bem, mercadoria ou valor, realizada por
empresa transportadora estabelecida em território pau-
lista, exceto se contribuinte sujeito às normas do Regi-
me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - “Simples Nacional”, fica atribuída a
responsabilidade pelo pagamento do imposto ao toma-
dor do serviço, desde que seja remetente ou destinatá-
rio e contribuinte do imposto deste Estado (Lei
6.374/89, art. 8º, XXII, na redação da Lei 10.619/00,
art. 1º, IV e Lei Complementar n° 123/06).” (NR);

XI - a alínea “a” do inciso I do artigo 318:
“a) for estabelecimento de contribuinte sujeito às

normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacio-
nal”;” (NR);

XII - o artigo 325:
“Artigo 325 - O disposto nesta seção aplica-se, no

que couber, às operações relativas à demonstração de
mercadorias isentas ou não tributadas bem como
àquelas efetuadas por contribuintes optantes do Regi-
me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”.” (NR);

XIII - o “caput” do artigo 454, mantidos seus incisos:
“Artigo 454 - O estabelecimento que receber mer-

cadoria devolvida por estabelecimento de contribuinte
sujeito às normas do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Sim-
ples Nacional”, poderá, quando admitido, creditar-se
do valor do imposto debitado por ocasião da saída,
desde que (Lei 6.374/89, art. 38, § 1º, e Convênio de
15-12-70 - SINIEF, art. 54, § 3°, na redação do Ajuste
SINIEF-3/94, cláusula primeira, XII):” (NR);

XIV - o item 3 do § 2º do artigo 26 das Disposições
Transitórias:

“3 - para contribuinte optante do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - “Simples Nacional”, ainda que pertencente ao
seu quadro de associados.” (NR).

XV - a alínea “a” do item 3 do § 1º do artigo 33 do
Anexo II:

“a) estabelecimento de contribuinte sujeito às nor-
mas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”;” (NR);

XVI - a alínea “a” do item 1 do § 1º do artigo 34
do Anexo II:

“a) estabelecimento de contribuinte sujeito às nor-
mas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”,” (NR);

XVII - a alínea “a” do item 1 do § 1º do artigo 35 do
Anexo II:

“a) estabelecimento de contribuinte sujeito às nor-
mas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”;” (NR);

XVIII - a alínea “a” do item 1 do § 1º do artigo 37
do Anexo II:

“a) estabelecimento de contribuinte sujeito às nor-
mas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”;” (NR);

XIX - a alínea “a” do item 2 do § 1º do artigo 39 do
Anexo II:

“a) estabelecimento de contribuinte sujeito às nor-
mas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”;” (NR);

Artigo 2º - Ficam acrescentados os seguintes dispo-
sitivos ao Regulamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso XVI ao “caput” do artigo 2º:
“XVI - na entrada em estabelecimento de contri-

buinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
“Simples Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro
Estado ou do Distrito Federal.” (NR);

II - o § 6º ao artigo 2º:
“§ 6º - Na hipótese do inciso XVI, a obrigação do

contribuinte consiste, afinal, em pagar o imposto cor-
respondente à diferença de cargas tributárias entre a
operação interna e a interestadual precedente.” (NR);

III - o artigo 56-B:
“Artigo 56-B - Tratando-se de operação ou presta-

ção praticada por contribuinte sujeito às normas do
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”, salvo dis-
posição em contrário, o imposto será calculado segun-
do as regras do artigo 18 da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006”. (NR);

IV - o § 13 ao artigo 61:
“§ 13 - As microempresas e as empresas de peque-

no porte optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Sim-
ples Nacional” não farão jus à apropriação nem trans-
ferirão crédito relativo ao imposto.” (NR);

V - o inciso VIII ao “caput” do artigo 66:
“VIII - por contribuinte sujeito às normas do Regi-

me Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”.” (NR);

VI - o inciso XV-A ao “caput” do artigo 115:
“XV-A - na entrada em estabelecimento de contri-

buinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
“Simples Nacional”, até o último dia útil da primeira
quinzena do mês subseqüente ao da entrada:

a) de mercadorias adquiridas de contribuinte locali-
zado em outro Estado ou no Distrito Federal, qualquer
que seja a sua destinação, o valor correspondente à
carga tributária praticada por contribuinte deste Esta-
do sujeito ao Regime Periódico de Apuração - RPA,
subtraído do que for efetivamente pago à outra unida-
de federada;

b) de petróleo, inclusive lubrificantes e combustí-
veis líquidos e gasosos dele derivados, bem como ener-
gia elétrica, oriundos de outro Estado ou Distrito Fede-
ral, quando não destinados à comercialização ou indus-
trialização, calculado pela alíquota interna.” (NR);

VII - os §§ 7º e 8º ao artigo 115:
“§ 7º - O disposto no inciso I aplica-se ao contri-

buinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
“Simples Nacional”.

§ 8º - Na hipótese da alínea “b” do inciso XV-A
deverá ser adotado, na impossibilidade de aferição do
valor correspondente ao que for pago ao outro Estado,
o menor percentual previsto na coluna “ICMS” do
Anexo I da Lei Complementar nº 123, de 2006.” (NR);

VIII - o § 2º ao artigo 268 passando o atual pará-
grafo único a denominar-se § 1º:

“§ 2º - O contribuinte enquadrado no Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional”, na condição de
sujeito passivo por substituição:
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